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Fundo Ambiental

Despacho n.º 1140/2025

Sumário: Altera o Aviso n.º 23122/2024/2, de 18 de outubro, relativo à atribuição de incentivo para 
aquisição de tacógrafos digitais de segunda geração.

Importando introduzir alterações ao Aviso n.º 23122/2024/2, Atribuição de incentivo para aqui-
sição de tacógrafos digitais de segunda geração, publicado no Diário da República n.º 203, 2.ª série, 
de 18 de outubro de 2024, determino a alteração dos n.os 2.2., 7.3.2., 7.3.3., 11 do referido Aviso, que 
passam a ter a seguinte redação, bem como acrescentar o ponto 7.3.4.:

«2.2 — O incentivo, quando atribuído a pessoa coletiva, não pode exceder os limites previstos no 
âmbito do Regulamento (UE) n.º 2023/2831, da Comissão Europeia, relativo aos auxílios de minimis.

7.3.2 — Para veículos com peso bruto superior a 3,5 T que operem internacionalmente, cujo 
tacógrafo instalado seja anterior à primeira geração dos tacógrafos digitais inteligentes, a aquisição 
e instalação do T2G será financiada quando a respetiva fatura de aquisição, bem como o comprovativo 
de verificação metrológica, tiverem sido emitidos entre 1 de janeiro e 28 de fevereiro de 2025;

7.3.3 — Para veículos com peso bruto superior a 3,5 T que operem internacionalmente, cujo tacó-
grafo instalado seja da primeira geração dos tacógrafos digitais inteligentes, a aquisição e instalação do 
T2G será financiada quando a respetiva fatura de aquisição, bem como o comprovativo de verificação 
metrológica, tiverem sido emitidos entre 1 de janeiro de 2024 e 28 de fevereiro de 2025;

7.3.4 — Para veículos com peso bruto entre 2,5 T e 3,5 T que operem internacionalmente, a aquisição 
e instalação do T2G será financiada quando a respetiva fatura de aquisição, bem como o comprovativo 
de verificação metrológica, tiverem sido emitidos entre 1 de janeiro de 2024 e 28 de fevereiro de 2025;

11 — Período de despesa elegível

São elegíveis as faturas e respetivos recibos com data entre 1 de janeiro de 2024 e 28 de fevereiro 
de 2025.»

21 de janeiro de 2025. — O Diretor do Fundo Ambiental, Marco Rebelo.
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